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Estabelece o Programa Plurianual
de Investimentos do Fundo Muni-
cipal para o Desenvolvimento Ur-
bano e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:
Art. 12 - O Programa Plurianual de Investimentos

do Fundo MUllicipal para o Desenvolvimento Urbano - FMDU, a que
se refere o artigo 92 da Lei Complementar n2 159, de 22 de ju-
lho de 1987, estima para o trlênio 1990/1992, investimentos no
montante de Cr$ 580.000.000,00 (quinhentos e oitenta milhões de
cruzeiros )• .

Parágrafo único - Os recursos previstos no item 9,
Anexo I, serão destinados para aquisição de árE~as a serem in-
corporadas ao Banco de Terra, especificadas ntravés de Projetos
de Lei encaminhados pelo Executivo à câmara Municipal, caso a
caso, para fins de assentamento de famllias de baixa renda.

Art. 22 - Os investimentos previstos pelo Progra-
ma Plurianual, de acordo com o disposto no artigo 9º e artigo
82, inciso I, da Lei Complementar nº 159, de 22 de julho de 1987,
e os recursos destinados a prestar-Ihes apoio em caráter suple-
tivo são os constantes do quadro que integra esta Lei, sob a fo~
ma de Anexo I.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
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Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de ju--c::~

io Dutra,
Pre eito.

asconcelos,
o Planejamento Municipal.



r---- Em Cr$ 1,oõl
ANO 1990 1991 1992ÁREA TOTAL

1- TRANSPORTEC0I.::ETIVO- CARRIS - pa-
ra cOOIprade onibus - Linha T5 55.000.000 - - 55.000.000

2 - SINALIZAÇÃOE EQUIPAMENTOS (SMT) 5.000.000 5.000.000 5.000.000 15.000.000
3 - INFRA-ESTRUTURA nas v:i.lase

Bairros Populares ••••,•••••• 80.404.000 16.100.000 15.800.000 112.304.000
3.1 - EscritoriosComunitarios 300.000 300.000 300.000 900.000
3.2 - SIDV (pavlllBrta;:W e p]wi.ai.s):

3.2.1- Lei609?189,art.42,letra
b,viasP hl icasB:ri.nu Sro. 35.000.000 - - 35.000.000ArItÔ1:io,funJ~ eV.Jardim.

3.2.2- 0Jt:n:B viaspublicas· 39.787.000 10.000.000 10.000.000 59.787.000
3.3 - 1?D1HAB (Iell::çà:> e relcmJiuç:P) 5.317.000 5.800.000 5.500.000 16.617.000

4 - VIAS PUBLICAS: •••.•••••..••..••• 30.000.000 16.000.000 16.000.000 62.000.000
4.1. - SMOV (conservação) 15.000.000 8.000.000 8.000.000 31.000.0004.2. - SMQV (i1urIira;ã:>pÍ:ilica) 15.000.000 8.000.000 8.000.000 31.000.000

5 - SAÚDE (Casa da Criança) 10.000.000 10.000.000 10.000.000 30.000.000
6 - EDOCAÇÃO(obras em escolas) 2.600.000 5.000.000 10.000.000 17.600.000
7 - Saneamento(DEP) - - 5.200.000 5.200.000
8 - cÂMARA MUNICIPAL 2.600.000 - - 2.600.000
9 - DESAPROPRIAÇÕES 74.000.000 108.000.000 108.000.000 290.000.000

9.1.Precatórios 52.000.000 32.000.000 32.000.000 116.000.000
9.2.Vilas Populares 22.000.000 76.000.000 76.000.000 174.000.000

10- HPS - para ccmpra de equipamentos 5.000.000 - 5.000.000 10.000.000
260.000.000 160.000.000 160.000.000 580.000.000
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